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CAPITAL FEDERAL	 QUINTA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DE 1983

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

ção é aprovado (Resolução 	
540.3-68). O mesmo Conselheiro pa
sa a relatar o Processo 	
CNPVN-330-67 referente a cessão d
equipamentos de rádio à Escola d
Engenharia da Universidad eFedera
Fluminense. O votor do Relator é n
sentido de autorizar ó Sr. Diretor
Geral a ceder o -citado material
Universidade em tela, que foi baixa-
do anteriormente através das Resolu
çõe,s 410.3_67 e 454.367. Pôsto em dis
cussão e votação é aprovado (Rasolu
ção 540.4-68). Com a palavra o Con
selheiro Poggi de Araujo passa a re
latar o Processo CNPVN-11_68 re
ferente a concessão de suietmento ao
Assessor Almte. Milton Siqueira Lo-
pes. O voto do Relator e -no sentido
de autorizar o Sr. Diretor-Geral a
conceder o citado suprimento a fim
de atender as despesas reservadas no
quarto trimestre do corrente, ano.
Posto em discussáo e votação é apro-
vado (Rasoeição n9 540.5-68). A se-
guir, o Conselheiro Waldo de Araújo
passa a relatar o Processo 	
CNPVN-180..68 referente ao Termo de
Ajuste para a execução dos serviços
de dragagem na baia de evolução do
"Pier" Petroleiro do pôrto de Para_
naguá, PR. O voto do Relator é pela
aprovação do citado Termo de Ajus-
te de acôrdo com o parecer da As-
sessoria Técnica do CNPVN. Pôsto
emdiscussão e votação .e aprovado
(Resolução 540.6_68). Comunicações:
O Sr. Presidente lê oficio do Inspe-
tor Geral de Finanças do Ministério
dos Transportes comunicando a ho-
mologação da Resolução 517.1-68 que
opinou favoreVelmente ao encaminha-
mento da prestação de contas do ..
DNPVN, exercício de 1967, ao Tribu-
al de Contas da União. Em segua
a, de ciência aos Srs. Conselheiros
e expediente que recebeu do Minis-

tério dos Transportes, para que esta
utarquia indique em minuta de de-

reto apresentada, quais as atribuições
o CNPVN que deverão ficar na este_
a da Direção-Geral e as que ficarão

condicionadas à homologação minis-
cria) ou do CNT. Nada mais haven_
o a tratar, o Sr. Presidente agra-
ece a presença dos Srs. Conselhei-
os e dá por encerrados os trabalhos,
os quais, eu, Heloisa Tavares Cais
e Oliveira, Secretária do Presidente
o CNPVN, lavrei a presente Ata que
da e achada conforme por todos,

vai assinada por mim, pelo Presiden_
te e defnais Conselheiros presentes.
Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1968.

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

Ata da 5409 reunido, ordinária, ao
' Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia dezes-
sete de setembro de mil novecentos
e sessenta e oito.
Conselheiros presentes:

Luís Clóvis de Oliveira —
te Substituto

José Guimarães Barreiras
tor-Geral Substituto

Manoel Poggi de Araujo —
Julio Nogueira Junior — MM
Benjamim Eurico Cruz — MTPS

Waldo Mario da 'Costa Araujo —
CNT	 •

Aos dezessete dias do mês de se-
tembro de mil novecentos e sessenta
e oito, na sala de reuniões do ÇNPVN,
situada à Praça Mauã, número dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro rea_
lizou-se a quingentésima quadragesa
:na reunião, ordinária, do Conselho
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
bob a presidência do Almte. Luiz Cló_
vis de Oliveira e a presença dos Con-
selheiros acima mencionados. Ata:

Lida e discutida é aprovada a ata da
an s Reunião. Ordem do Dia: Com a
paiavra o Cnoselheiro Poggi de Arau-
jo passa a relatar os Processos ....
CNPVN-174_68 e 176-68 referentes a
aforamento de terreno de marinha
em nome de Amalia Nunes Rocha e
entro. .0 voto do Relator é favorável
aos aforamentos solicitados de vez
que não interferem em zona 'de fu-
tura expansão portuária. Pôsto em
discussào e votação é aprovado (Re-
miro.° 54e.1_68). O mesmo Conse-
lheiro passa a relatar o Processo 	
CNPVN-132-68 referente a cessão
de equipamentos de rádio à Escola de
Engenharia da Universidade Federai
ele Juiz de Fora, MG, O voto do Re-
lator é no sentido de autorizar o Sr.
Diretor-Gera) do DNPVN a ceder o
Ciado material à aludida Escola, cuja
baixa foi autorizada pela Resolução
te 525.4-68. Pôsto em discussão e vo-
tação é aprovado (Resolução 	
540.2-68). A seguir, o Conselheiro
Benjamim Cruz passa a relatar o Pro-
cesso CNaN-135-67 referente a ces-
são de material à Escola de Engenha_
ria da Universidade Federal Flumi-
nense. O voto do Relator é no sen-
tido de autorizar o Sr. Diretor_Geral
a ceder o citado material a Universi-
dade em apreço, cuja baixa foi auto
rizada através da Resolução n9 	
394.4.-67. nisto em dacussão e vota-

e

Conselheiros presentes:o
.	 Luis Clóvis
a te Substituto

José Guimarães Berreiros
t,or_Geral Substituto

- Manoel Poggi de Araujo — CMM
- Julio Nogueira Junior — MM

Benjamim Etwico Cruz — MTPS
- Waldomiro Rocha — BNDE

Waldo Mario da Costa Araujo —
CNT

Aos vinte dias do mês de setembro
de mil novecentos e sessenta e oito,
na saia de reuniões do CNPVN, si-
tuada á Praça Meuá, nemero dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou_se a quingentésima quadragési-
ma primeira reunião, ordinária, do
Conselho Nacional de Portes e Vias
Navegáveis, sob a presidência, do
Almte. Luis Clóvis de Oliveira e a
presença dos Conselheiras acima men
cionados. Ata: Lida e discutida é
aprovada a ata da 540s Reunião. Or-
dem do dia: Com a palavra o Con-
selheiro Benjamim Cruz passa a re_
[atar os Processos CNPVN-170-68,
172-68 e 177_68 referentes a afora-
mento de terreno de marinha em nu-

ene de José Horácio de Barros e ou-
tros. O voto do Relator é favorável
aos aforamentos solicitados de vez que
não interferem em zona de futura ex-
pansão portuária. Pôsto em discussão
e votação é aprovado (Resolução 	
541.1-68). A seguir, o Conselheiro
Walelo Araujo passa a relatar o Pro-
cesso CNPVN-171-68 referente a apro-
vação de projeto e orçamento para
obras complementares do Pôrto de
Angra dos Reis, RJ. O voto do Re-
lator é pela aprovação dos referidos
projeto e orçamento conforme pa-
recer dos órgãos técnicos do DNPVN
e de acôrdo com o da Assessoria Téc	
nica do CNPVN. Pô,sto em discussão
e votação é aprovado (Resolução 	
541.2-68). O mesmo Conselheiro pas-
sa a relatar o Processo . 	
CNPVN-230_66 referente ao eermo
Aditivo relativo a dragagem do Pôrto
do Rio de Janeiro pela Empresa Bra-
sileira de Engenharia e comércio S.A.
O voto do relator é pela aprovação
do Termo Aditivo em apreço tendo
em vista o parecer da Assessoria Téc-
nica do CNPVN. Pôsto em discussão
e votação é aprovado (Resolução 	
541.3_98). Comunicações: O Al2ntd- f

Luiz Clóvis de Oliveira comunica doa
resultados de sua viagem a Brasília,
declarando que na comissão de orça-
mento, o orçamento do DNPVN para
1969 foi praticamente todo aprovado,
bem como a Exposição sôbre a Polí-
tica Nacional de Portos e Vias Na..
vegáveis na Câmara dos Deputada,
teve muito bons resultados. Tratou-se
também da construção do Pôrto de
Cetineta, no Rio Tapajós. Por outro
lado, o Se. Presidente declara que
está havendo certas restrições para a
aquisiçao de "hovercraft" pa'la o es-
tudo das vias navegáveis brasileiras,
A seguir, o Sr. Presidente lê oficio
que enviou ao Sr. Secretário Geral
do Ministério dos Transportes relati.
vo a extinção do CNPVN e a criaçaa
de um Conselho de Administração su-
gerindo as atribuições deste
Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente agradece a presença dos
Srs. Conselheiros e dá por encerraaos
os trabalhos, dos quais, eu, Heioisa
Tavares Cais de Oliveira, Secretária
do Presidente do Conselho Nacional
ue Portos e Vias Navegáveis, lavrei a
presente Ata, que lida e achaaa con-
forme por todos, vai assinada por
num, pelo Presidente e demais Con..
eelheiros presentes. Rio de Janeiro,
20 de setembro de 1968.
Ata da 542s reunião, ordinária, ao

Conselho Nacional de Portos e vias
Navegaveis, realizada no dia vinte
e quatro de setembro de mil nove-
centos e sessenta e esto.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Arauje Goes

sidente
Luiz Clóvis de Oliveira — Diretor.

Geral
Manoel Poggi de Araujo — C1V1M
Julio Nogueira Junior — MM
Benjamim Eurico Cruz — MTPS

Presiden-

- Dire_

Ata da 5 111 reunido, Ordinária, eto
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia vinte
de setembro de mil novecentos e
sessenta e oito.

de Oliveira — Presiden-

- Dite-

Waidomiro Rocha — BNDE
Waido Mario da Costa Araujo —

CNT
Aos vinte e quatro dias do mes

setembro de mil novecentos e sés-
senta e oito, na sala de reuniões do
CNPVN, situada á Praça Meuá, nu-
mero dez, nesta cidade do Rio de Ja-
neiro realizou-se a quingentésima
quadragésima segunda reunião, ordi-
nada do Conselho Nacional de Por_
tos e Vias Navegáveis, sob a presi
ciência do Eng. Hildebrando de Arau-
jo Goes e a presença dos Conselhei-
ros acima mencionados. Ata: Lida e
discutida é aprovada a ata da 541e
Reunião. Ordem do dia: Com a pa-
lavra o Conselheiro Benjamim Crua
passa a relatar o Processo 	
CNPVN-178-88 referente ao 29 Tei-
mo Aditivo para prosseguimento do
mebra_mar norte de proteção do Pôr-



março de 1955, com base no item II, chado, Servente uivei 5, matrícula n9
do art. 207, da Lei 1.711 -52.	 498.421, admitido em 14-2-1950, com

N9 89 - Demitir dos serviços desta base no item II, do art. 207, da Lei
Estrada o servidor Jorge Sertário Ma- 1.711-52. - Francisco Cruz.
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ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior,
Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$ 13,50
	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

Exterior:	 Exterior:
	  NCr$ 39.00 Ano 	  NCr$

ALEERTO DE BR1TTO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE PIJEL:CAÇ 05ES	 CHEFE DA saçÃo on arnoaçÃo

J. B. DE ALM.:.:11.\A CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL

saçÃo I - PARTE II

Órgo destinado às putlicações da administracão descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento cie Imprensa Nacional
sensILia

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

- A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

Os originais, devidamente
eutenticados, deverão ser dactilo-
srafados em espaço dois, em uma
e) face do papel, formato 22x33: Ano
as emendas e rasuras serão res-
silvadas por quem de direito. 	 Ano

- As R..partições Publicas de-
1 ,erão entregar na Seção de Co-
ilunicações do Departamento de
imprensa Nacional, até às 17 la-
ias, o expediente destinado à pu-

licação.

- As reclamações pertinentes
aatéria retribuída, nos casos .le

orro ou omissão, deverão ser
jormuladas por escrito à Seção
'e Redação, até o quinto dia útil

iubseqüente à publicação no
urgão oficial.

- As assinaturas pcdem ser
tilnadas em qualquer época do
aio, por seis meses ou um ano,
e rceto as para o exterior, que
s n -mpre serão anuais.

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévia
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende-

reço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que- ;Wrciará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli4
citarem no ato da assinatura.

EXPEDIENTE
D2PARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

E& PRÊSA DE REPAROS
NAV NIS "COSTEIRA" S. A.

aORTA ZIAS DE 17 DE SETEMBRO
DE 19-68

O Pre adente da Emprêsa de Repa-

L
s Nav :is "Costeira" S. A., usando

atabuições que lhe são conferi-
das pelo Estatuto da Emprêsa, e con-
siderando os termos da Portaria nú-
mero 33, de 7 de abril de 1967, do Ex-
Oelentiss mo Sr. Ministro doo Trans-
portes, r solve:

N9 94- N. - Conceder aposentadoria
ternos da Lei 1.162, de 22 de

o de 1950, combinada com os ar-
ca 100 III e 177, § 19 da Consti-l

twigo ca Brasil de 1967 (co mas van-
tagens c) art. 184, I, da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1952) ao Contra-

to ci Salvado; BA. O voto do Re-
lator é pela aprovação do citado Ter
1110 Lditivo nos termos do parecer da
Assessoria Técnica do CNPVN. Põs-
tO er discussão e votação é aprova-
do (Ilesolução 542.1-68). A seguir , o
Constlheiro Julio Nogiairaa Jr. passa
a rei ttar o Processo CNPVN-131-66
refere nte ao Têrmo Aditivo para exe_
euçac de serviços no Porto de Angra
dos F eis, RJ. Compareceram os En-
genh( ros carmine Fucci e José Edu-
ardo Pimentel, entretanto fica adia.
do -p2 ra a próxima reunião. Comu-
nicaçf as: O Sr. Presidente, lê oficio
do CIN T comunicando a homologação
da Resolução 526.5-68 que autorizou
o Sr. Diretor_Geral do DNPVN a fir-
mar c im o BNDE os contratos de li-
nancit mento para atendimento do seu,
progra na de investimentos. Transmi.
te, em seguida, o convite,-para o en-
lace matrimonial de Cecilia Bales,
funcionária do CNPVN. Nada mais
haver o a tratar, o Sr. Presidente
agrade e a presença dos Srs. Con..
pelheins e dá por encerrados os tra-
balhos, dos quais, eu, Heloisa Tava-
fes Cais de Oliveira, Secretária do
Preside ate do CNPVN lavrei a pie.
tente i ta que lida e achada confor-
ate poi todos, vai assinada por mim,
pelo P esidente e demais ConsePhei-

s preientes. Rio de Janeiro, 24 de
Witembt o de 1968.

Mestre Arrnandino de Freitas, inte-
grante dos Quadros e Tabelas Suple-
mentares extintos do Ministério dos
Transportes, aex vi" do art. 39 do De-
crete-lei n9 67 -66, ora cedido a esta
Emprêsa, na conformidade da Por-
taria Ministerial n 9 1.351, de 26 de
dezembro de 1967.

N9 92_A -- Conceder aposentado-
ria, nos têrmos dos arts. 100, III e
101, I, da Constituição do Brasil, pro-
mulgada em 24 de janeiro de 1967,
combinada com as Leis ris. 1.162, de
22 de julho de 1950, e 1.711, de 28 de
outubro de 1952, ao Estfvador Joaquim
Pereira Campos, integrante dos Qua-
dros e Tabelas Suplementares extin-
tos do Ministério dos Transportes. "ex
vi' do art. 39 do Decreto-lei n9 67-66,
ora cedido a esta Empresa na cori_
formidade da Portaria Ministerial nú-
mero 1.351, de 26 de dezembro de 1967.

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Estrada de Ferro Central
do Brasil

PORTARIAS DE 6 DE SETEMBRO
DE 1968

O Superinteoente da Estrada de
Ferro Central do Brasil, com base no
art. 39 do Decreto n9 42.280, de
30-9-1957, com a redação alterada pelo
Decreto ri9 43.548, de 10-4-1958, usan-
do das atribuições compreendidas nos
artigos 49 e 59 do Decreto n9 43.549,
de 10-4-1958 e art. 1 9 , alínea a, b, c e
d, do Decreto n9 47.893, de 10-3-1960,
resolve:

N9 87 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 9--G, de 24-11-1967, publicada
ao Diário oficial n9 240, de 19-12-67,
Seção I - Parte II e Boletim Diário
n9 226, de 28-11-67, na parte que exo-
nerou ex-officio com base no art. 75,
item II, da Lei 1.711-52, o servidor
Djalma Gomes, Auxiliar de Artífice,
ref. 19, matrícula 888.732, admitido
em B.D. 9-51, com base no que ficou
apurado nas Portarias 40-PAJ-68 e
92-PAJ-68,

N9 88 - Demitir dos serviços desta
Estrada, o servidor Luiz de Paula No-
gueira de Oliveira, Ferreiro, nível 8-A
matrícula 518.543 admitido em 28 de

INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO
PORTARIA DE 19 DE SETEMBRO

DE 1968.
O Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no Uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto número ....
55.890, de 31 de março de 1965,

Considerando que as mtervenções
em Cooperativas na forma dos arti-
gos 90 e 91, do Decreto n 9 60.597, de
19 de abril de 1967, têm por finali-
dade a restauração da normalidade
administrativa dessas sociedades;

Considerando que os elementos cons
tentes do oficio 119 1.209, de 28 de
junho do corrente ano, do Senhor Di-
retor do Departamento de Assistência
ao Cooperativismo, da Secretaria de
Agricultura, do Estado de São Pau-
lo, bem como os termos da Portaria
número 8-68, desse Órgão, que se re-
fere à intervenção na Cooperativa
Popular de Consumia de Cachoeira
Paulista, com sede em Cachoeira Pau
lista, resolve:

N9 462 - Designar o Senhor Eu-
rico Martins Lara, para exercer as
funções de Interventor da "Coopera-
tiva Popular de Consumo de Cachoei-
ra Paulista, com sede em Cachoeira
Paulista, Estado de São Paulo, com
as atribuições legais e as que se se-
guem:

a) exercer a administração da Co-
operativa, adotando as necessárias
providências para o seu normal fun-
cionamento, representando-a perante
às Repartições Públicas Federais. Es-
taduais, Municipais, Autárquicas, es-
tabelecimentos bancados oficiais ou
particulares, Poder Judiciário. Federal

e Estadual, autoridades civis ou mi-
litares, etc;

b) proceder a rigorosos balançoa
exames, avaliações, relacionando ol
créditos existentes;

e) apresentar relatórios circuns-
tanciados e periódicos sõbre o anda-
mento dos trabalhos de intervenção
focalizando os aspectos importante
da administração;

d) quando se tratar de matéria re-
levante, assuntos de natureza dell-
cicada ou casos omissas, as providên-
cias a serem adotadas, encarecerão
exame especial da autoridade compe-
tente, ouvida, previamente a Divisão
de Cooperativismo, do Departamento
de Cooperativismo e Extensão Rural
deste Instituto.

O Presidente do Instituto NacionaJ
do Desenvolvimento Agrário - INDA
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nç 55.890, de
31 de março de 1965, resolve:

N9 466 - Conceder exoneração, a
partir de 30 de junho de 1963, nos
termos do art. 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Paulino de Moraes, do cargo de ní-
vel 10-B da série de clsases de Es-
criturário da parte permanente, do
Quadro de Pessoal, do extinta Insti-
tuto Nacional de Imigração e Coloni-
zação.

N9 467 - Demitir, a partir de li de
novembro de 1961, Marcos Hesket
Netto, a bem do serviço público, do
cargo de nível 11-A, da série de clas-
ses de Orientador de Contribuintes,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal dêste Instituto, de acanalo com
o art. 207, itens II e VIII, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
- Jerônimo DiX-FlUit RoScIdn Moia,



Quintgfeira 3

IPORTARIA DE 23 DE SETEMBRO
DE 1968.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
nou:-.o das atribuições que lhe são
tonieridas pelo Decreto n9 55.890, cie
31 de março de 1963, resolve:

472 - Designar Maria da Glo-
rie Rodrigues Celan° de Mello, Es-
csaureria, nível 10-E, para exercer a
tuiieso gratificada, símbolo 2-F, de

estonee-Téenico da Divisão de Mi-
enes Coloniais, do Departamento da
Colenização dêste Instituto, conforme
tabela aprovada pela Deliberação nu-
rrinro 293, de 14 de junho de 1966, re-
thecada pela Deliberação n9 600, de
5 de agôsto de 1966, do Coneelho Di-
retor, até que seja aprovado o Quadro
de Funções Gratificadas pelo Poder
Executivo.

2. Fazer cessar os efeitos da Porta-
ria n ? 196, de 19 de juneao de 1966,
publicada no Diário Oficial de 13 de
Julio de 1966, que a designou para
exercer a função de Assistente Admi-
nistrativo da referida Divisão. --- je-
svnimo Di6-Huit Rosaao mala.

PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO
DE 1968

O Presidente do instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
lio use das atribuições que lhe são
conieridas pelo Decreto n9 55.890, de
31 ee março de 1965, resolve:

N' 473 - Exonerar, a pedido, a
parar de 17 de junho de 1968, de
acônio com o artigo 75, item I, da
Lei ri' 1.711, de 28 de outubro de
1952, Helio Rocha, do cargo de ni.
vel 13-B , da série de classes de Ofi-
cial de Migração, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal dêste
Instituto.

N9 475 - Designar Maria Odete.
Nesi Barbosa, Escrevente-Datilógrafo,
nivel 7, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 6-7, de Chefe do Al-
puexarifado da Delegacia . Regional
deste Instituto, no Estado de Pernam,
buco conforme tabela aprovada pela
Deliberação n9 233, de 14 de junho de
1966, ratificada pela Deliberação nú-
mero 600, de 5 de agôsto de 1966, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vado, pelo Poder Executivo, o Qua-
dro de Funções Gratificadas..

N9 476 - Designar Adalberto Fer-
:landes Machado, Contador, nível
22-C, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 3-F, de Chefe da Seção
de Classificação . Revisão e Escritu-
ração Geral, do Serviço de Contabi-
lidade, dos Serviços Gerais de Ad-
ministração, da Coordenação Admi_
nistrativa dêste Instituto, conforme
tabela aprovada pela Deliberação nú.
mero 293, de 14 de junho de 1966, ra-
tificada pela Deliberação 11 9 600, de
5 de agôsto de 1966 . do Conselho Di-
retor, até que seja aprovado, pelo Po-
der Executivo, o Quadro de Funções
Gratificadas, ficando, conseqüente-
mente, dispensado da função gratifi-
cada, símbolo .7-F de Chefe do Setor
Se-AGC-2, dá Seção de Contrôle Ge-
ral, do referido Serviço de Contabi-
lidade.

N9 477 - Designar Irênio Candido
de Lima Junior. Técnico de Contabi-
lidade, nível 13-A, para exercer a
função gratificada, símbolo 7-F de
Chefe do Setor S2-AGC-2, da Seção
de Contrede Geral, do Serviço de Can,
tabilidade, dos Serviços Gerais de Ad-
ministração, da Coordenação Admi-
nistrativa dêste Instituto, conforme
tabela aprovada pela Deliberação nú-
mero 293, de 14 de junho de 1966 ra-
tificada pela Deliberação n9 600, de
5 de agôsto de 1966, do Conselho Dl-
reter. até que seja aprovado, pelo Po-
der Executivo, o Quadro de Funções
Gratificadas, ficando, conseqüente-
alente, dispensado da função grato
ficado, símbolo 7-F. de Chefe do Setor
S2-AGC-1. da Seção de Classificação,
Revisão e Escrituração Geral, do refe-
rido Serviço de Contabilidade.

N9 478 - Designar Anna Rodrigues
Alves de Carvalho Contador, nível
22-C, para exercer a função gratifica-,
da, símbolo '7-F, de Chefe do Setor
S2-AGC-1, da Seção de Classificação,
Revisão e Escrituração Geral, do Ser.
Viço de Contabilidade, dos Serviços
Gerais de Administração , da Coorde-
nação Administrativa, dêste Instituto,
conforme tabela aprovada pela Deli-
beração n9 293, de 14 de junho de
1966, ratificada pela Deliberação nú-
mero 600, de 5 de agôsto de 1966, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vado pelo Poder Executivo, o Qua-
dro de Funções Gratificadas.

N9 479 - Designar I'Valdir Urso,
Técnico de Mecanização, nível 14.-.A,
para exercer a função gratificada
símbolo 7-F, de Chefe do Setoi
S3-AGC-2, da Seção de Contrôle Ge-
ral, do Serviço de Contabilidade dos
Serviços Gerais de Administração, da
Coordenação Administrativa dêste
Instituto, conforme tabela aprovada
pela Deliberação n9 293, de 14 de ju-
nho de 1966, ratificada pela Delibe-
ração n9 600, de 5 de agôsto de 1966,
do Conselho Diretor , até que seja

'INSTITUTO JOAQUIM NABUC-0
DE PESQUISAS SOCIAIS

RESOLUÇÃO N . 204, DE 31 DE
JULHO DE 1968

O Conselho Diretor do Instituto
Joaquim ' Nabuco de Pesquisas So-
ciais, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento (De-
creto n9 50.433, de 10 de abril de
1961, artigo 6),

Considerando a dotação consigna-
da na Lei número 5.763, de 6.12.67,
que fixa a Receita e a Despesa da
União para 1968, de acôrdo com a
classificação estabelecida em -esque-
ma contido na página n9 181, do su-
plemento do Diário Oficial de 18.12
de 1967, parte do Ministério da Edu-
cação e Cultura, que atribui a esta
autarquia a contribuição de 	
NCr$ 748.160,00 (setecentos e qua-
renta e oito mil, cento e sessenta
cruzeiros novos);

Considerando as diretrizes fixadas,
conforme instruções da Inspetoria-
Geral de Finanças do MEC (telegra-
ma n9 89-68, de 29.6.68) relativas à
incorporação de saldos restantes de
1967 para aplicação em Despesas Cor-
rentes, em nievo 'projeto de Orçamen-
to de 1968;	 -

Considerando ser da competência
preliminar dêste Conselho Diretor
aprovar a proposta anual de Recei-
ta e da Despesa, elaborada pela Di-
retoria Executiva déste Instituto, de
acôrdo com o disposto nos itens III
e IV, artigo 69, do Regimento da au-
tarquia;

Considerando a desnecessidade,
agora, de suplementação para Pten-
der a aumentos de despesas previs-
tos, conforme Resoluções, relativas ao
corrente exercício financeiro, dêste
Conselho;

Considerando a exposição da Dire-
toria Executiva do IJNPS, e, ainda, o
que determina o Decreto n 9 54.397,
de 9.10.64, que dispõe sôbre a elabo-
ração orçamentária de entidade au-
tárquica; a

Resolve:
Artigo 19 - O Orçamento Analíti-

co, decorrente çte um plano de apli-
cação de recur os do IJNPS, para o
exercício de 1968, discriminados nos
anexos integrantes desta Resolução,
com a Receita e a Despesa fixadas
em NCr$ 853.000,00 Oitocentos e cin-

aprovado, pelo Poder Executivo, o
Quadro de Funções Gratificadas, fi-
cando, conseqüentemente, dispensado
da função gratificada, símbolo 7-F,
de Chefe do Setor S3-AGC-1 , da Se-
ção de Classificação, Revisão e Es-
crituração Geral, do referido Servi-
ço de Contabilidade.

N9 480 - Designar Gilberto da Sil-
va Canado, Técnico de Contabilidade,
nível 13-A, para exercer a função
gratificada, símbolo 7-F, de Chefe do
Setor S3-AGC-1 da Seção de Clas-
sificação, Revisão e Escrituração Ge-
ral, do Serviço de Contabilidade, da
Coordenação Administrativa dêste
Instituto, conforme tabela aprovada
pela Deliberação n 9 293, de 14 de ju-
nho de 1966, ratificada pela Delibe-
ração n9 600, de 5 de-agosto de 1966
do Conselho Diretor, até que seja
aprovado, pelo Poder Executivo, o
Quadro $e Funções Gratificadas, fi-
cando, conseqüentemente, dispensado
da função gratificada símbolo '7-F,
de Chefe do Setor S3-ÁGC-2, da Se-
cão de Controle Geral, do referido
Serviço de Contabilidade. - Jerôni-
mo D,ix-Huit Rosado Moia.

quenta e três mil cruzeiros novos) fi-
ca aprovado por éste Conselho Dire-
tor, ad referendum do Senhor Minis-
iro da Educação e Cultura.

Artigo 29 - A receita será realiza-
da mediante o recebimento da con-
tribuição da União, de 	
NCr$ 748.160,00 (setecentos e qua-
renta e oito mil, cento e sessenta
cruzeiros novos), através da Lei Or-
çamentária do exercício eorrespon-
dente e da suplementação de .
NCra 104.840,00 (cento e quatro mil,
oitocentos e quarenta cruzeiros no-
vos), relativa à incorporação dos sal-
dos restantes de exercícios anteriores
vinculados ao Fundo de Reservas Dis-
poníveis, e de saldos de 1967 recebi-
dos no corrente exercido, mais ou-
tras rendas eventuais.

Parágrafo único. Outras rendas
eventuais serão contabilizadas como
receita e adicionadas ao Fundo de
Reservas Disponíveis da entidade, do
qual sõmente poderão ser transferi-
dos para suplementação de despesas
ou para despesa emergente, no exer-
cício, mediante resolução do Conse-
lho Diretor e segundo o que faculta
o item V, artigo 6°, do Regimento
desta Autarquia.

Artigo 39 - Ficam sem efeito as
Resoluções baxadas por 'este Cole-
giado, referentes à transferência de
destaques do Fundo de Reservas Dis-
poníveis, relativas ao corrente exer-
cício.

Sala de Sessões do Conselho Dire-
tor, em 31 de julho de 1968. - Gil-
berto Freyre, Presidente.

UNIVERSIDAUE FEDERAL
DO RIO DE J4NE.R0

PORTARIAS DE 13 DE SETLYMBRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições e tendo era vista o que
consta do processo n 9 16.784-68, re-
solva

N9 1.073 - Designar o Professor
Paulo Gomes de Paula Leite, para
Coordenador do Núcleo de Ensaios e
Metrologia.

O Reitor da Universidacte Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições e tendo em vlit c que
consta do Processo número 15.106-68
- U.F.R.J., resolve

N9 1.075 - Designar Antonio Au-
gusto Quinet de Andrade, Professo/

Adjunto, EC-502.2.2., da Parte Per-
manente do Quadro Único do Pesa
soai da Universidade Federa: do Rio
de Janeiro, aprovado pelo Decreto
n9 60.455, do 13 de março de 1967,
para substituto eventual do Diretor
do Instituto de Ginecologia, Símbolo
5-C, mantido pelo desketo acima ci-
tado.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeaeo, no uso de suas
atribuições e tecido em vista o que
consta do Prof.:asso n0 13.427-68 -
U.F.R.J., resolve

N9 1.076 - Designar Rawlinsou
Prestes Lsmos, Professor Assistente,
EC-503.2e., da Parte Permanente ao
Quadro Único de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro,
aprovado pelo Decreto n9 60.455, de
13 de março de 1967, para substituto
eventual do Diretor do Instituto de
Psiquiatria, símbolo 5-C, mantioo
pelo deçreto acima citado.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso \ de suas
atribuições e tendo em vista o que
consta do Processo n9 13.066-68 -
U.F.R.J., resolve

N9 1.077 - Designar Antonio Go-
mes Penne, Professor Catedrático,
EC-501, da Parte Permanente do
Quadro Único de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro,
aprol rufo pelo Decreto n9 60.455, cie
13 de março de 1967, para substituto
eventual do Diretor do Instituto da
Psicologia, símbolo 5-C, mantido pelo
decreto acima citado.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
consta do processo n9 13.436-67 -,
U.F.R.J., resclve

N9 1.078 - Aposentar de acordo
com o are 176, item III, combinado
com o art. 178, item III da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1.52,
Maria Madalena de Castro, matricula
n9 1.754.768, no cargo 'de Alfaiate,
A-701.3 . A, da Parte Permanente do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade, da Escola de Enferma Ti
Ana Néri, aprovado pelo Decreto -nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1957.

N9 1.079 - Conceder aposentado-
ria, de acordo com o art. 176, Rena
III, combinado com o art. 178, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, a João Ferreira Lima,
matricula n9 1.754.803, 'no cargo de
Motorista, CT-401.10.B, da Parte
Permanente do Quadro 'único de Pes-
soal desta Universidade, da Escola de
Enfermeiras Ana Néri, aprovado pelo
Decreto n9 60.455, de 13 de março de
1957.

N9 1.080 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 176, item III,
combinado com o art. 178, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Dejanyra Salles de Souza..
matricula n9 1.217.300, no cargo 'ia
Trabalhador, GL-402.1, da Parte
Permanente do Quadro Único de Pes-
soal desta Universidade, do Hospital
Escola São Francisco de Assis, apro-
vado pelo Decreto n9 60.455, de 13 de
março de 1967.

O Reitor da Universidade Federal
d3 Rio de Janeiro, no uso ele suas
atribuições e tendo em viste o que
consta do processo n9 4.682-63 -
U.F.R.J., -

N9 1.081 - Declara aposentado
carneulsbriamente, a partir de 18 de
novembro de 1962, de acôrdo com o
art. 176, item I, combinado com os
artigos 181 e 187, da Lei n9 1'711, de
28 de outubro de 1952, Ramiro Fer-
nandez Pintado y Camacho, matri-
cula n9 . 1.987.147, no cargo de Pro-
fessor de Ensino Superior, EC-502.18,
do Parte Permanente do Quadro Ex-
traerdinario de Pessoal desta Uni-
versidade, da Fe ee l e ade de yeesseee,
aprovado pelo Decreto 11 9 51.366, da
6 de dezembro de 1961.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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() Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
bu.;ão de sua competência, "ex vi"
do art. 80 § 49 do Estatuto da Uni-
Vei ;idade, publicado no Diário Oficial
de 21-6-1968, resolve

1 9 1.081-A - Designar Eduardo
Pir to Pessoa Sobrinho para exercer
0. unção de Superintendente Geral
da Área de Pessoal e Serviços Gerais
des. a Universidade.

C Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atr buições e tendo em vista o que
con3ta do processo no 22.970-67 -
U.l'.R.J., resolve

NP 1.032 - Aposentar de acôrdo
eon o art. 176, item III, combinado
can o art. 178, item III da Lei Mi-
mei° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Est fania Frazão Dourado, matricula,
n9 1.127.246, no cargo de Assistente
de Enfermagem, P-1.701.13.A, da
Par e Permanente do Quadro 'Único
de Pessoal desta Universidade, da
Rei oria, aprovado pelo Decreto nú-
mel 60.455, de 13 de março de 1967.
- laymundo Muniz de Aragão.

POLTARIAS DE 16 DE SETEMBRO
DE 1968

O Sub-reitor de Pessoal e Serviços
Geleis da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribu.ção

t ua competência, "ex vi" da Por-
tare. 447, de 21 de junho de 1967, pu-
blic do no Diário Oficial de 3 de ju-
lho le 1967, e tendo em vista o que
consoa do Processo n9 13.511-68 -
U.F R.J., resolve

N( 1.086 - Conceder dispensa a
Ivet e Fernandes Lima, Bibliotecária,
EC- 01.19.A., da Parte Permanente do
Quas ro Único de Pessoal da Univer-
sidat e Federal do Rio de Janeiro.
apro iado pelo Decreto n9 60.455 de
13 cl março de 1967, da função gra-
finei da de Chefe de Biblioteca, sím-
bolo 8-F, da antiga Faculdade de Fi-
losof a, mantida pelo decreto acima
eitad

INT9 1.087 - Designar Jupira
Silva Barbosa, Bibliotecária 	
EC-101.19.A, da Parte Permanente
do tiadro Único de Pessoal da Uni-
versi fade Federal do Rio de Janeiro,
aproe ado pelo Decreto n9 60.455, de
13 dt março de 1967, para exercer na
Facu dade de Echecação a Função
Grat. ficada de Chefe de Biblioteca,
simta lo 8-F, da antiga Faculdade de
Filou fia, mantida pelo decreto acima
citad n, em vaga decorrente da dis-
pense de Ivette Fernandes Lima.

	AmemenN

çãe gratificada de Administrador da
Sole, símbolo 8-F, da Escola de Be-
las Artes, mantida pelo decreto nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1967,
em vaga decorrente da aposentadoria
de Manoel da Costa Macedo.
PORTARIA DE 17 Ve.: SETEMBRO

DE 1968
O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços

Gerais eia Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, e tendo em vista
o que consta do processo n9 16.716-68
U.F.R.J., resolve

N9 1.092 - Designar Carlos Eduar-
dado da Câmara Cox, Auxiliar Técni-
co de Mecanização, nível 9-A, do Mi-
nistério eia Fazenda, para exercer a
função gratificada de Secretário, sím-
bolo 2-F, criada pelo Decreto núme-
ro 60.455, de 13 de março de 1967,
'vaga em virtude do falecimento de
Heitor Ferreira Filho. - Guilherme
A. Canedo de Magalhães.
PORTARIAS DE 20 DE SETEMBRO

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
consta do processo n 9 27.443-63 -
U.F.R.J.,

N9 1.104 - Declara aposentada
compulsoriamente, a partir de 19 de
outubro de 196, nos sermos do art
176, item I, combinado com os arti-
gos,181 e 187 ae, Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1932, Galdena Maria
Vieira, matricula n9 2.091.018, no
cargo de Cozinheiro, A-501.8.B, da
Parte Permanente do Quadro Único
desta Universidade, aprovado pelo
Decreto n9 60.455, de 13 de março de
1967.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
aaibuições e tendo em vista o que
consta do processo n9 22.242-64 -
U.F.R.J., resolve

N9 1.106 - Aposentar de acôrdo
com o art. 176, item III, combinado
com o art. 178, item III da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Darcy da Silva Braga, matricula nú-
mero 1.754.790, no cargo de Grava-
dor, A-403.12.D, da Parte Permanen-
te do Quadro Único de Pessoal desta
Universidade, do Serviço Industrial
Gráfico, aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1997.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
avribuições e tendo em vista o que
consta do processo rie 2.383-68 -
U.F .J., resolve

N9 1.107 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o art. 176, item
II combinado co mo art. 184, item II,

O lub-reitor de Pessoal e Serviços
Gera s da Universidade Federal do
Rio c e Janeiro, usando de atribuição
de su a competência, "ex vi" da Por-
taria n9 447, de 21 de junho de 1967
publicada no Diário Oficial de 3 de da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
julho de 1967, e tendo em vista o ae 1952, e § 1 9 do art. 177 da Cons-
que c nsta do Processo n9 13.663-68 - tituição, promulgada em 24 de janeiro

de 1967, a Manoel França Lopes, ma-
tricula n9 1.228.921, no cargo de Che-
fe de Portaria, GL-301.13, da Parte
Permanente do Quadro Único desta
Univessidade, do Museu Nacional,
aprovado pelo Decreto n9 60.455, de
13 de março de 1967.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no Uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
consta do processo n9 11.757-67 -
U F. le J

N9 1.108 - Declara apasentado
compulsem:lamente, a partir de 25 de
maio de 1967, nos termos do art. 53,
item I e § 39 da Lei n9 4.881-A, de 6
de dezembro de 1965 e § 1 9 do arti-
go 177 da Constituição, promulgada
em 24 de janeiro de 1967, José Nunes
da Silva Guimarães, matrícula nú-
mero 1.830.367, no cargo de Profes-
sor Catedrático, EC-501, da Parte
Permanente do Quadro "único de Pes-
Soai desta Universidade, aprovado
pelo Decreto n9 60.455, de 13 de mar-
ço de 1967. - Raymundo MOniz de
Aragão,

U.Fet.J., resolve
N9 1.088 - Designar, Ivette Fere

nand( § Lima, Bibliotecária, 	
EC-1C1.19.A., da Parte Permanente
do Qi adro Único de Pessoal da Uni-
versid ide Federal do Rio de Janeiro,
aprov do pelo Decreto n9 60.455, de
13 de março de 1967, para exercer a
funçãe gratificada de Chefe de Bi-
bliotet a, símbolo 8-F, do Instituto de
Ginec ) 1 og i a , mantida pelo decreto
&cima citado, em vaga decorrente da
dispen ;a de Neusa Bressane.

O S sb-reitor de Pessoal e Serviços
Gerai: da Universidade Federal do
Rio cic Janeiro, usando de atribuições
de sua competência "ex vi" da Porta-
ria 119 447, de 21 de junho de 1967,
public da no Diário Oficial de 3 de
julho de 1967, e tendo em vista o
que couta do processo no 1.890-68 -
U.F.P .J.. resolve

N9 1 089 - Designar Francisco Fa-
ndo da Costa, Escriturário Nívelka;
-B, la Parte Permanente do Que-

do Pessoal do Ministério de Edu-
'Ao ! Cultura, para exercer a fun-

PORTARIA DE 20 DE SETEMBRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no Uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
consta do processo 269-66 - UFRJ,
resolve

N9 1.109 - Aposentar de acôrdo
com o art. 176, item III, combinado
com o art. 178, item III da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Dinair Alves Barbosa, matrícula nú-
mero 2.094.094, no cargo de Copeira,
A-504.4.A, da Parte Permanente do
Quadro "Único de Pessoal desta Uni-
versidade, do Serviço Industrial de
Alimentação, aprovado pelo Decreto
n9 60.455, de 13 de março de 1967.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atrituições e tendo em vista o que
consta do Processo n9 15.698-68 -
U.F.R.J., resclve

N9 1.110 - Designar Yara Alvares
Coelho, Professor Catedrático, EC-501,
da Parte Permanente do Quadro Úni-
co de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, aprovado
pelo Decreto ne 60.455, de 13 de mar-
ço de 1967, para responder pelas ati-
vidades do Coral da Universidade,
criado pela resolução n9 11-68, do
Conselho Universitário da U.F.R.J.,
conforme Portaria n9 790 de 29-7-68.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições e eendo em vista o que
consta do processo n9 31.591-67 -
U. F R	 resclve

N9 1.111 - Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com o art. 100, item
§ 19 , combinaeo cem o art. 101, itsin
E, _alínea "a" da Constituição, pro-

tiada em 2in 4 de janeiro de 1967, a
Semiramis Ramalho Ferreira, matri-
cula n9 1.161.654, no cargo de Auxi-
liar de Tesoureiro, nível 18, da Parta
Suplementar ,do Quadro Único desta
Universidade, aprovado pelo Decreto
no 60.455, de 13 de março de 1967. -
Raymundo MO7tiZ de Ara pão.

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIAS DE 18 DE SETEMBRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias e tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 1.578-68, resolve:

No 423 - Designar os professõres
da Faculdade de Filosofia, Ciências c
Letras Mário Curtis Giordani, Fran-
co Lo Presti Seminário, Marcos Almir
Madeira Prof. .Assistente do QUP-
UFF, para, sob a presidência do pri-
limito, constituírem a comissão in-
cumbida de apurar a correlação de
matérias e compatibilidade de horá-
rios no Processo n9 1.578-68, refe-
rente a Alberto Coelho de Souza.

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no use de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o art. 10.
§ 49 da Lei número 3.848 . de 18 de
dezembro de 1960, resolve:

N9 430 - Fazer cessar os efeitos,
a partir da presente data, da Porta..
ria n9 326, de 24 de junho de 1968,
que designou o Prófessor Roberto
Cardoso Fontes, Professor Adjunto do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade para reger a cátedra de
Preeese Euco-Facial da Faculdade de
Odontologia.

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso das atribuições
previstas na alínea v, do art. 27 do
Estatutc aprovado pelo Decreto nú-
mero 54.292, de 24 de julho de 1963,
combinado com o art. 89 do Decreto
no 54.008, de 8 de julho de 1964, e,
de acôrdo com o Estatuto do Magis-
tério Superior e tendo em vista o

que consta do Processo nv 4.433-68
desta Reitoria, resolve:

N9 431 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 53 item II da
Lei n 9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, combinado com os artigos 184,
item II, da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952 e 177 § 19 da Conste.
tuição do Brasil, a Romero Cunha,
matrícula número 1.912.106, no cargo
de Professor Adjunto, código 	
EC-502.22, da Faculdade de Medicina,
do Quadro Único de Pessoal desta
Universidade. - Manoel Barretto
Netto.

UNIVERSIDADE FEDERAL . DO
ESPIRITO SANTO

PORTARIA DEnE1119D68E SETEMBRO

O Reitor da Universidade Federal
do Espirito Santo usando de atribui-
ções legais e estatutárias, e tendo
em vista o que consta do processo mi.
mero 2.527-68, resolve:

N9 251 - Exonerar, na forma do
art. 75, item I, da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952, Maria Silva
Lima, ocupante em caráter interino
do cargo de Datilógrafo, Código
AF.503.7-A, do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente da UFES,
matrícula n9 2.113.669, a partir de
23-5-68. - João Luiz Horta Aguirre,
no exercício da Reitoria.
PORTARIA DE 16 DE SETEMBRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

do Espírito Santo usando de atribui-
ções legais e estatutárias e tendo em
vista os têrmos do Decreto no 59.835,
de 21-12-1966, alterado pelo de ma-
mero 61.040, de 21-7-67, publicado
em 24, e de acôrdo com a aprovação,
pelo Excelentissimo Senhor Presioen.
te da República, cia Tabela dos valo.
res de Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete desta Reitoria nubles
cada no D.O.U. de 2_3-1967,esolve;

N9 271 - Atribuir ao Professor Al-
tayr Moraes a gratificação de 	
NCre 350,00 (trezentos e cinqüenta
cruzeiros novos), correspondente à,
função de Oficial de Gabinete, cou.
forme pre-eseo constante da refe-
rida Taba. - Alaor de Queiroz'
Araujo.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO CIL

E licita a acumulação do car-
go Técnwo-cientifico ele Inspe-
tor da Fazenda, lotado na. Ins-
petoria Geral da Fazenda do Es-
tado do Rio Grande do Sul, con.
o cargo de magiátório de Profes-
sor da cadeira de Elementos r1C
Finanças e de Legislação Tfitic--
tária e Fiscal da Faculdade de
Ciencias Econômicas ela Univer-
sidade Federal do Rio Grande do
Sul.

PARECER

Versa o presente processo sõbre o
exame da legitimidade ou ilegdimi-
dade da acumulação dos cargos de
Professor da cadeira de Eleinentos de
Finanças e de Legislação Tributária
e Fiscal, da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, com o cario
de Inspetor da Fazenda lotado na
Inspetoria Geral da Fazenda do Es-
tado do Rio Grande do Sul, ocupa-
dos ambos pelo Dr. Gervásio Kramer
da Luz.

Em principio, é proibida a acuam-
lação de cargos. Ressalvam, entretan-
to, a Carta Magna e as leis ordiná-
rias casos como a da acumulação de
dois cargos de magistério ou de um
cargo de magistério com outro técni-
co ou cientifico.

Em ambos os casos, forçosa é a
ocorrência da compatibilidade de ho-
rários e da correlacão de matérias.
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clarecimentos solicitados ou em caso
de matéria controversa, submetê-la
decisão superior.

III — Opinar sôbre projetos de leis
ou decretos que digam respeito aos
tributos estaduais, propondo as alte-
rações que forem julgadas convenien-
tes.

IV — Elaborar, por iniciativa pró-
pria ou por determinação superior
anteprojetos de leis ou decretos so-
bre tributos estaduais.

V — Divulgar a legislação e juris-
prudência administra4va referentes
aos tributos mediante publicação em
Boletim Fazendário, após aprovação
do Diretor-Geral do Tesouro, ou pro-
pôr expedição de circulares, quando
se tratar de matéria urgente.

VI — Sugerir providências no sen-
tido de serem corrigidas Falhas obser-
vadas na arrecadaeão e fiscalização
dos tributos estaiiiials.

"Cargo técnico ou cientifico é a-
quêle para cujo exercíc:0 seja indis-
pensável o predominante a aplicação
de conhecimentos científicos ou ar-
tísticos de nível superior de ensino."

Essas atribuições harmonizam-se
perfeitamente com o conteúdo do
programa da cadeira de Elementos
de Finanças da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas. Trata êle de ma-
téria orçamentária; estimativa da
receita; da fixação desta e da despe-
sa; dos impostos; das taxas; das ta-
rifas e, finalmente » de todos os as-
petos gerais e espeeíficos do Direito
Tributário e da Legislação Fiscal.

O cargo de Juiz do Tribunas Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais, além
de transitório, em nada modifica a
sua situação quando a ocupação fun-
cional.

Êste Tribunal julga os litígios sus-
citados entre os contribuintes e a
Fazenda Estadual, que versam sôbre
a incidência de tributos, o lançamen-
to. a arrecadação, etc. Não ná, por
conseguinte, qualquer alteração da
matéria. Os conhecimentos especiali-
zados que necessita empregar para o
desempenho das suas atribuições são
os mesmos exigidos para o seu car-
go efetivo.

Há, portanto, no nosso entender,
perfeita correlação de matéria,

A compribilidade de ,horários é
também extreme de dúvidas. O cur-
so que ministra é noturno e o expe-
diente da sua repartição é diurno.

Nesta conformidade, entendemos
ser legitima a acumulação pretendi-
da.

êste, salvo melhor juizo, o nosso
parecer.

Pôrto Alegre, 15 de Julho de 1968.
E' licita a cumulação do cargo

de Farmacêutico da Secretaria
Municipal de Sande e Serzvço So-
cial — Divisão de Pronto Socorro
— Setor de Analises qinicas e
Anatomia Patológica da Prefei-
tura Municipal de ieirto Alegre,
com o cargo de Professor Assis-
tente da Cadeira de zoologia e
Parasitologia da Faculdade de
Farmácia e Bioquímica, da Uni-versidade Federal do Rio- Grandc
do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
Bilac Pacheco Leitia, no cargo de
Farmacêutico da Secretaria Municipal
de Saúde e Serviço Social — Divisão
de Pronto Socorro — Setoe de Aná-

Trata-se, Dia espécie, de um cargo
de magistério e de outro exercido na
Secretaria da Fazenda do Estado do
Rio Grande do Sul.

Para verificar se o caso escapa
proibição geral (artes. 97 da Consti-
tuição e 26 da Lei n9 4.881.A.S65),
teremos de examinar duas questões
fundamentais, além da compatibili-
dade de horários. A primeira, reside
na verificação da natureza técnica ou
científica do cargo desempenhado
pelo interessado no Govêrno do Es-
tado do Rio Grande do Sul. A se-
gunda, na existência de correlação de
matéria com o cargo de magistério
ocupado por êle na Faculdade de Ci-
ências Econômicas.

Já pela Lei n9 4.161, de 2.10.1928.
Segundo nos parece, os Inspetores
da Fazenda do Estado do Rio Gran-
de do Sul, receberam atribuições de
caráter técnico-científico. Dizia a re-
ferida lei, em seu art. 22:

"Aos Inspetores da Fazenda em-A--
peie verificar e corrigir as irregula-
xidades que possam existir nas exa-
torias e departamentos sujeitos à
administração da Secretaria da Fa-
zenda, não só quanto à sua receito
e dtspesa, como também em relação
aos depósitos de qualquer natureza,
escrituração em geral, distribuição de
serviços e seu patrimônio; e inspe-
cionar os serviços do Banco do Rio
Grande do Sul, a cargo das filiais e
agênfias."

Especificava, ainda, o diploma le-gal em referência:
"Art. 28. As inspeções devem ser

feitas indepnedente de aviso prévio,
dando-se imediato balanço nos sai-
dges em dinheiro e valores existentes

exatorias, de acôrdo com a res-
pectiva escrituração, depois de con-
venientemente exammaua."

19 Durante a ins peção serão mi-
nistradas aos exatores instruções pa-
ra a execução do serviço e esclareci-
mentos sôbre pontos obscuros das leis
ou regulamentos fiscais."

Ora, como é óbvio, estes encargos-
semente poderiam ser desempenhados
por quem possuísse conhecimentos
superiores de direito e de contabili-
dade. Não deveriam ser atribuineos a
meros funcionários burocratos Por
esta razão, certamente para esta iun-
eão etam comissionados funcionários
da fazenda que tivesesm conhecimen-
tos especializados da mataria.	 -

Pelo Decreto n9 8.868. de 23.4.1958,
a Inspetoria Geral da Fazenda, onde
foi lotado o interessado, ficou cons-
tituída: a) das Inspetorias Regio-
nais; b) da Assessoria Técnica e Ju-
rídica; c) do Serviço de Conferência
de Balancetes; das Seções da Recei-
ta e da Despesa; d) da Seção do Ex-
pediente.

O conteúdo ocupacional da Inspe-
toria Geral da Fazenda é o mesmo
dos Inspetores de Fazenda (Infor-
mação da Secretaria da Fazenda
anexa ao processo).

Segundo informa o interessado de-
sempenhava á função de As.sessoi
Técnico e Jurídico.

Segundo o citado Regulamento, a
Asessoria Técnica e Jurídica deveria
ser integrada por Osessessores recru-
tados nos quadros fazendários, de
preferência entre os graduados em
direito, ciências econômicas e ciências
contábeis.

Corno atribuições dêste órgão, es-
tabelece o mesmo regulamento (art,
69):

I — Prestar assessoramento técnico
e julídico- à Inspetoria Geral da Fa-
zenda, sôbre. matéria tributaria, e
emitir parecer sôbre os balanceies
das exatorias e assuntos relacionados
com a tomada de contas dos agentes
responsáveis dessas- estações.

II — Atender os contribuintes e
funcionários que forniularem consul-
ta verbal ou escrita, prestando os es-

hses Clínicas e Anatomia Patológica
da Prefeitura Municipal de Pôrto
Alegre, com o cargo de Professor As-
sistente da Cadeira de Zoologia ei Paia
rasitologia da Faculdade de Farmá-
cia e BioquimIca, da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul.

2. Na Secretaria Municipal de Saú-
de e Serviço Social — Divisão de
Pronto Socorro — Setor de Análises
Clínicas e Anatomia Patológica, o Pro
fessor Bilac Pacheco Leiria desempe-
nha as funções de Farmacêutico.

3. Na Faculdade de Farmácia e Bit/-
química, 43 • aludido Professor exerce O
cargo de Professor Assistente, lecio-
nando na Cadeira de Zoologia e Para-
sitologia.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de Magrsté-
rio com outro técnizo científico, que
se enquadra, em principio, em uma
das exceções estabelecidas á regra
geral que proibe a acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita no
Art. 97, da Constituição e Art. 26, da
Lei 4.881-A-65,

5. Entende esta Comissão que há
perfeita correlação de matérias, pois,
a matéria lecionada no cargo de ma-
gistério integra o currículo de forma-
ção profissional exigido para o provi-
mento do cargo técnico cientifico de
farmacêutico. Leva ainda em consi-
deração que o conhecimento do pro-
grama da Cátedra de Zoologia e Pa-
rasitologia dá ao mesmo, elementos
de alta valia para um melhor desen-
volvimento de suas atividades junto
ao Hospital de Pronta Socorro, onde
se acha lotado e com exercício.
, 6. Na Faculdade do Farmácia e
Bioquímica o interessado está seito
ao seguinte horfirio: de ieguncla à
quarta-feira , das 8:00 às 12,00 horas;
às quintas, das 8,00 às 10,00 horas e
das 13,00 às 15,00 horas e às sextas,
Os 8,00 às 12,00 horas. -No Hospital
ne Pronto Socorro, desenvolve suas
atividades no horário abaixo: de se-
gunda a sexta-feira, das 16,00 àe'19,0-0
horas; às terças, à noite 12 horas
Segunda, sábado e domingo de cada
mês, 48- horas, sendo 24 heras, no pe-
ríodo da noite de sobreaviso

7. Julga, portanto, esta Comissão,
que é lícita a acumulação do cargo
de Farmacêutico da Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Serviço Social —
Divisão de Pronto Socorro — Setor de
Análises Clínicas e Anatomia Patoló-
gica, da Prefeitura Municipal de Pôr-
to Alegre, com o cargo de Professor
Assistente da Cadeira de Z000gia e
Parasitologia da Faculdade de Far-
mácia e Bioquímica da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

Êste é o nosso parecer , s.m.j.
Pôrto Alegre, 14 de agôsto de 1968

E' ' licita a acumlação do cargo
de Veterinário Sanitarista da Ins-
petoria Veterinar-a de Pôrto Ale.
gre — Diretoria da Produção Ani-
mal — Secretaria de Estado dos
Negócios da Agricultura do Esta-
do do Rio Grande do Sul, com o
cardo de Professor Assistente da
Cadeira de Higiene Veterinária e
Rural — Alimentação dos Ani-
mais Doméstic" da Faculdade de
Agronomia e Veterinária da Uni-
versidade Federal do Rio Grande
do Sul.

João Carlos itthayde Dias dessmoo-
nha as funções de Veterinário
tariota.

13. Na Faculdade de Agronienia e
Veterinária, o aludido Profesoek exer-
ce o cargo de Pretessor isssisterno,
lecionando n Cedeira de Viigiene Ve-
terinária- e Rural — Aiiinentaeão cos
Animais Domésticos

4. Trata-se, portal." de regime da
acumlação de um cargo de magistério
com outro técnico cientifico , que se
enquadra, em princípio, em uma das
exceções estabel-scidas regra geral que
proibe a acumulação de quaisquer car-
gos públicos, inscrita no Art. 97, ca
Constituiçãe. e Art. 26 da Lei núme-
ro 4.881-A,„ de 6 de dezembro de 1965,

5. Esto Comissão é de Parecer que
há peri-eita correlação de matérias,
pois, a matéria lecionada no cargo de
magistério integra o currículo de for-
macpio profissional exigido para o pro-
virdento do cargo técnico cientifico de
veterinário. Leva ainda, em conside-
ração que o conhecimento do progra-
ma da Cátedra de Higiene Veterinária
e Rural — Alimentação dos Animais
Domésticos dá ao mesmo, elementos
de alta valia para um melhor desen-
volvimento de suas atividades junto à
Inspetoria Veterinária de Pôrto Ale-
gre da Diretoria da Produção Ani-
mal, da Secretaria da Agricultura e
entende que as atribuições que lhe
são cometidas na qualidade de Ve-
terinário Sanitarista, lotado na Sec-
ção de Defesa Sanitária elevam ser
consideradas como um prolongamen-
to de suas atividades docentes.

Ora, em face das numerosas atri-
buições que exigem, para o seu cum-
primento, conhecimentos especializa-.
dos de grau universitário, entendemos
que o cargo de Inspetor de Fazenda,
com exercício na Inspetoria Geral da
Fazenda do Estado do Rio Grande
do Sul, enquadra-se perfeitamente no
art. 3 9 do Decreto Federal n9 35.956,
de 1954, que diz:

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
João Carlos Athayde Dias, no cargo
de Veterinário-Sanitarista da Inspe-
toria Veterinária de Pôrto Alegre —
Diretoria da Produção Animal — Se-
cretaria de Estado dos Negócios da
Agricultura do Estado do Rio Grande
do Sul, com o cargo de Professor As-
sistente da Cadeira de Higiene Vete-
rinária e Rural — Alimentação dos
Animais Domésticos. da Paeui rl s de de
Agronomia e Veterinária da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do
Sul.

2. Na Secretaria ,cle Estado dos Ne-
gócios da Agricultdra — Diretoria da
Produç-ào Animal — Inspetoria Vete-
rinária de Pôrto Alegre, o Professor

6. Na Faculdade de Agronomia e
Veterinária o interessado está sujei-
to ao seguinte horário: às segundas-
feiras, das 14,00 às 17 horas as ter-
ças e quartas-feiras, das 14,30 às
17,30 horas, às quintas e sextas-feiras,
das 13,30 às 17,30 noras Na Inspeto-
ria Veterinária de Pôrto Alegre —
Diretoria da Produção Animal, de-
senvolve suas atividades no horário
abaixo: de segunda a sexta-feira, das
7,30 às 12,00 horas e aos sábados, das
8.30 horas às 11,30 horas. Como se
observa do exposto, a compatibilidade
de horários foi satisfeita, cumprindo
o citado Professor os expedientes le-
gais, bem como exisze intervalo su-
ficiente para olimentação, descanço
e deslocamento de um para outro lo-
cal de trabalho, preenchendo, pois, os
requisitos para poder ser considerada
legítima a acumulação.

7. Julga, portanto, esta Comissão,
que é licita a acumlação do cargo de
veterinário Sanitarista da Inspeto-
ria Veterinária de Pôrto Alegre, Di-
retoria da Produção Animal, da Se-
cretaria de Estado dos Negócios da
Agricultura do Estado do Rio Gran-
de do Sul, com o corg , de Professor
Assistente da Cadeira de Higiene Ve-
terinária e Rural — Alimentação dos
Animais Domésticos, 'da Faculdade dê
Agronomia e Veterinária da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul.

Este é o nosso parecer . s.m.j.
Pôrto Alegre, 12 de agôsto de 1968.

E' ilícita a acumirsçã0 do cargo
de Médico Pediatra do IPASE
com o cargo de Professor de Lei-
tura à Primeira Vista e Transpo-
sição da Escola de Artes da ....
U. F. R. G. S.

PARECER

1. Trata-se o presente parecer, da
acumulação em que incide o Professor
Dr. Namum Bicca. de Barcelios (ou
Namur de Barcellos), no cargo de Mé-
dico Pediatra do IPASE com o cargo
de Professor de Leitura à Primeira
Vista e Transposição da Escola dé
Artes da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul

2. No Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado,
o Professor Namur Bicca de Barcel-
los desempenha as funções de Médico
Pediatra,

3. Na -Escola de Artes da Univers
sid e clen-Fecleral do Rio Grande do Sul,
o Professor Namur de Barceilos ia-
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dona a diseiplina de z Altura á Pri-
meira Vista e Tran3pes4ã'o.

4. Trata-ta leen:anca. a; Legaria da
acumulação; de um :arra)de niaalaté•
rio com OWZO tacnico-c . entifica , que
não se era tuadra, emilaincip:o, un
tinta da ex Ações estabelecidas a re-
gra geral cpe proibe a, acumutaçaa de
auaisquer sirgos lascata na
artigo 97 d Consti anção 0..t.lro
Cia Lei u9 4.831-A-65.

5. Já o r ifecer da Carciassao cissIg-
nada pelo r:xme. r. Reiter, ern Por-
taria n9 711 de 8.8.67. sob a presa-
•dência do Preirsser Milton da •Lemcs,
datada de :1.10.67, concluíra que "na°
se Pode, ainda assim, afirma: que
)aaja correlação de matérias entre o
exercicio d.. Meditam, no 'PASSE e o
do Magist aaso na Escola de •Artes,
corno é o C Aso do Profeasor Namur de
Barcellos. Não encontramos nada a
acrescentar, a tais atirmaçaes.

6. Existe compatibtlidada de horá-
rio, pois* a horario do Professor e
pela manha no IPASE c ã. taratí

a, Escola.
Julgar. portanto, esta Camiesão

que é ilícita a acumulação do cargo
de Médico' Pediatra, com o cargo de
Professor le Leitura at Primeira Vis-
ta a TrauMiersição. •

lute é o !nosso parecer, salvo melhor
juizo.

Pbrto A.egre, 23 de julho da 1968.
— anjo de Freitas e Castio, 1/W0:den

-te — Zutnka Rosa Guedes. Illea
n'Ainieida' Santos.

E !Cita a acumulação do car-
go dq Veterincirfo da Secretarm
de Estado dos „Negócios da Agri_
cuttina GO ISeadO i1;a.)

de dct Sul, com o catam	 P:-
lessor ASSUiente de Cadeira de
Para:um:gut ..a	 •.
Agrolintia e Veterinária da Uni-
uersicade Federal do Rio Grande
do

t	 marna
nata o presente Parecer sôbre a

acumulação em que incide o Prolesor
Roberto Mariancr Gloss, no cargo oa
VeterinStaio da Secrataria de Earado
dos Negados da Agricultura do Es-
tado do ¡Rio Grande do Sul, com o
cargo de, Professor Assistente da Ca-
deira de Parasitologia da Faculdade
de Agroilomia e Veterinária da Uni-
versidada Federal do Rio Grande cio
Sul..	 1

2. Na Sccretaria de Estado dos Ne-
gócios da Agricultura, Instituto de
Pescaltseas Veterinarias "Desalério Fi-
naMor" — Laboratório de Doenças
Parasitalias, o Prof. Robarto afaria--
na Olosi, desempenha aos funçases de
%oterii'.. riu.

3. Na Faculdade de Agronomia e
Veterinaria o aludido Professor exer-
ce o cal go de Professor AssistenSe

'
 le-

ciona:ida na Cadeira de Parasitolo-
gia.	 *

alunos no Curso de Vétcrinaria, no de Fisico-Quim,ca., Eletroquiralca", da
que se retrai a Paeasitoicgia.	 Escola de Engenharia.

6. Na iesauldatA ue Asronomia -e Late e o neS30 1:Weder, salvo me-
V'ar inaal 1 o ltare.SZad0 está sujeito lhor juizo.
ao seguinte. horário: as seauadas e
terças-1e1-5. eas 7,30 ás 11,30 lio-
tas: ás quartas-leiras, das 14,00 *ás
1300 acras; as qaintaaareiras. das
029 horas s 11.39 horas eas sextas-
Se-ras., das lf ) ta 17,00 horas
Instituto de Pesquisas Veterinar:as
sresaicria aanarass a ciese::.ivoae
aeividactes no tozar.a Lurara: às se-
alindas, terças e csaintas-feiras, das
13,00 às 19 00 horas; ás quartas-lei-
ras, das 8,00 as 12,00 horas e ás sex-
tas-feiras, das 8,00 às 12,00 noras. A
acmpatibildade de torsrios	 aatis-
festas, cumprido o citado professor
os expedien.c.s Agias, co.no .exas-
te intervalo suficiente para aamen-
tação, tiescanço e deslocamento de

raem para outro local de scr.:i
preenehendO, pois os requisitos para
poder ser car.s.ueracia Agitana
acumulação.

7. Julga, portanto, .esta Comissão,
que é • licita a acumulação do carga
de Veterinário da Secretaria de Es-
lado dos Negócios da Agricultura do
Estado do Rio Grande do Sul com c
cargo de Proicasor Assistente, da Ca-
deira de Parasitologia, “icuiciati:.
de Agronomia e Veterinária. da Uni-
versidade Federal do Rio Grande do
Sul.

Este é o nosso parecer, salvo me-
Pior juizo.

Pôrto Alegre, 12 de agõsto de 1968.

Ferio Alegre, 22 da julho de 1903.
— Otto Atncics 011:1c:iter, Presiden-
te, — Jcrg:: Oitrcaa illcdifsc:h —
Multo Iteiffin.

Celta a acumulaçaci do carga
de Gerente Teenzco na Garencia
Magana) de Porto A'egre da Gia
tatadaat de Entrgia Marta. cern
o cargona i 1.trx:Z.ar	 ',"•••-• •
Cadira no' 520 — Desanho a Hão
Livra — na .._,,Jeut	 •

ria (1 !L Univvidade irederzt
Rio Grande do atui.

1 — Trata. o presente parecer, da
acumulação em que incide o Profes-
sor José Carlos .Androvandi no car-
go de Gerente Técnico us. Gerência
Regional de Põrto Alegre da Cia. Es-
tadual 'de Energia Elétrica, com o
cargo de Auxiliar de Ensino da Ca-
deira ne 520 — Desenho á Mão Li-
vre — na Escola de Engenharia des-
ta Universidade.

2 Na Companhia Estadual de
Energia Elétrica, o Professor José
Carlosh Androvandi desempenha as
funções de Gerente Técnico na Ge-
r-enata Regional de Pôrto Alegre;

PARECER .

4 TretarSe, portanto, de regime la
acumulação de um cargo de magiale-
rio cola outro técnico cientifico, que

• se encoiadra, em principio, em unia
das exteções estabelecidas à regra
geral tua proíbe a -acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita no
Art. 97, da Constituição e Art. 26, dá
Lei n9 4.881-A-65.

á. fritando esta Comissão que ha
perfeiti correlação de matérias. nes .
a matâia lecionadas no cargo de ma-
gistêria integra o curriculo cie lora..
çao molissional exigido para o pro-
vimcnso do cargo técnico cientifico
de yetgrinario. Leva ainda em consi-
deraçaa que o conhecimento do pro-
grama da Cátedra de Parasitologia
dá ao anesmo elementos de alta valia
para ain melhor desenvolvimento de
suas atividades junto ao Instituto de
Pesqu;sas Veterinárias "Desidério P1-
na/110(". Considera, igualmente, o
fato ae o mesmo se encontrar lotado

3 — Na Escola de Engenharia des-
ta Universidade, o Professor exerce o
cargo de Auxiliar de Ersino, lecio-
nando a disciplina de Desenho
Mão Livre;

4 - Trata-se, portanto, de regime
de acumulação, de um carga de Ma-
gistério com outro Técnico-Cientifi-
co, que se enquadra, cm principio,
em uma das exceções estabelecidas à
regra geral que proibe acumulação de
quaisquer cargos publicos, inscrita no
artigo 97 da Constituição e artigo
n9 26 da Lei n9 4.881-A-65.

5 - Quanto ã correlação de maté-
rias, deve-se, preliminanueuae con-
alterar, que a disciplina ae Desenho
à Mão Livre é basica para os diver-
sos cursos de engenharia, o que evi-
dencia a correlação com qualquer ati-
vidade profissional no respectivo cam-
po.

Por outro lado, o cargo Taciaco-C1-
mitifico Mie o interessaaa exerce na
Companhia Estadual de Energia Elé-
trica, como se pode observar em suas
atribuições e organograma anexos,
abrange os 'serviços de engenharia,
desde a fase de projeto até a exe-*.
cução, Incluindo, , como é óbvio, setõ-
res dedicados a expressão gráfica dos

•PARECER

• 1. Trata o presente parecer Wire
a acumulação em que 'incide o Pra
temor Ectison Alves de Castro no
cargo de Chefe da Seção de Quími-
ca -Agrícola, da Estação Experimen-
tal do Arrcz, do Departamento de
Obras e Assistência Técnica do Ins-
tituto Riograndense cio Arroz, com o
cargo de Colaborador de Ensino da
cadeira de 'Quimica Geral, Inorgâ-
nica e Orgânica, Elementos de Fisi-
coaasuimica, Eletroquimica" da Esco-
la de Engenharia.

2. No Instituto Itiograndense do
Arroz, o Professor Edison Alves de
Castro desempenha as lunções-- de
Chefe da Seção de Química Agrico-
la.

3. Na Escola de Engenharia, o
Professor Edison Alves de Castro
exerce o cargo de Colaborador de En-
sino junto ã cadeira acima racticio-
nada.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo .de Magis-
tério com cairo Técnico-Ciantifico que
se enquadra, em princípio, em uma
das exceções estabelecias ã regra ge-
ral que proíbe a acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita no
artigo 97 da Constituição e artigo 26
da Lei u9 4.881-A-65.

5. A matéria da cadeira "Quiraica
Geral, Inorgânica e Orgãnica, Ele-
mentos de FiSico-Quimica, Eletroqui-
mica" compreende os fundamentos
gerais da Química, fundamentos és-
tas que formam o embasamento teó-
rico necessário para o exercido das
atividades atinentes ao cargo técni-
co-cientifico acumulado. Há pois, cor-
relação de matéria.

6, O horário de trabalho, no Ins-
tituto Riograndense do Arroz, é das
12 as 18 horas e 40 minutos e, na
Escola de Engenharia, das 19 horas
às 23 horas e 30 minutos. -Há, pois,
compatibilidade de horários e, além
disso, espaço, entre um e outro. su-
ficiente para refeições, deslocamen-
tos, etc.

7. Julga, portanto, esta Comissão,
ciar é licita a acumulação do cargo
de Chefe da Seção de Química Agrí-
cola, do Instituto RiOgrandense do

projetos: Turma do Desenho —
retamente' correlacionado com a dis-
ciplina que leciona na Escola de En-
lanharia.

6 — Compatibi lidade de hori~r
Horário na C= — Manhã: 8 às

11.30 horas.
Tarde: 13,33 às- 13 horto: .	 •
AOS sábados não La expediente.
Licrário na Escola de kaagasanaria:
2 t-feira — das 18.30 as 21 horas,
39-feira — das 19,30 ás 22,30 horas.
49-feira — das 19,30 às 21,30 horas.
.59-feira — das 19,30 às 22.30 horas.
69-leira — das 19,33 às 2220 horas.,
Sábado — das 8 às 11, horas.
Verifica-se, portanto, a compatibi-

lidade requerida, pois não há coinci-
dências e existe espaçamento sufici-
ente.

7-a— Julga, portanto, esta Coraissào,
que é licita a acumulação do cargo
de Gerente Técnico da Gerência Re-
gional de Pôrto Alegre da Cia. Esta-
dual de Energia Elétrica, com o car-
go de Auxiliar de Ensino da Cadeira
n9 520 — Desenho a Mão Livre —
da Escola de Engenharia da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do
Sul.

Este é o nosso parecer, salvo • me-
lhor juizo.

Pôrto Alegre, 22 de julho de 1968.

Faculdade de Arquitetura
Proc. 2.978-55 — Reitoria
Proc. 964-66 — Arquitetura

Assunto: Licitude na acunilt- •

laçdo do cargo de Prof. Catedrá-
tico cia cadeira de Organizaçao
das Indústrias-Contabil idade Pu-
blica e IndustriallUircito Admi-
vislralivo-Leaistadile, da Escola

• de Engenharia da UFR.GS, com
o de Prof. Catedrático da cadei-
ra de Organizaçáo do 2'raballeo-
Pratica Profsisionat, da Faetb:da-
de de Arquitetura da UFRGS.

PARECER

A Comissão designada peia Pos:a.a-
•ia na 0772 de 23 de agõsto de 1967,
que deverá julgar a correlação de
matérias e a compatibilidade de ho-
rários para os tino previstos no Art.
26 da Lei nu 4.881-A, em razão dos
cargos exercidos pelo Prof. Leoviail-
do Paiva, na cadeira de Organiza-
ção do Trabalho-Prática Profissio-
nal da Faculdade de Arquitetura, e
na cadeira de "Organização das In-
dústrias. Contabilidade pública e in-
dústria. Direito Administrattivo. Le-
gislação", se funda nas seguintes
considerações.

I — Conforme se verifica a fis-14
e a fls. 25 do presente Processo, são
idêntico ou correlativo os assuntos
seguintes, constantes nos oois pro-
gramas supracitados, com a numera-
ção correspondente num e no outro:

2.1 e 1 — Adraiinstração. Defini-
ção, Operações essenciais cai todo
processo industrial.

2.2 e 2 — Funções essenciais: téc-
nica, comercial, financeira, de segu-
rança, de contabilidade, e adminis-
trativa.

2.3 e 3 — Capacidades essenciais.
Dos conhecimentos e qualidades bá-
sicas: físicas, morais, intelectuais;
cultura geral e especializada. Expe-
riência. Teorema das capacidades
essenciais.

2.4 e 4 — Improtancia relativa das
diversas capacidades essenciais. Qua-

dro e gráficos. Exemplos em diversos
tipos de organizações.

2.5 e 6 — Princípios gerais • de
Administração. Leis e princípios.

2.6 e 7 — Estabilidade dos princí-
pios administrativos: intensidade e
aplicação dos principais; forma e
tempo.

2.7 e 8 — Senso da medida. Expe-
riência. Tato e gbsto pela admints-
tração.

io bosaióalo r' ,! Menem Pra•-saa
rias, cujas atribuições se integram, Arroz, com o de Colaborador de En-
perle .tamente, dentro do mo'	 !sino da cadeira de "QUImica Geral,

de atividades práticas min istrada* aos I Inorganica 'e Organica,* • Elementos...--	 •
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III -e- Pelo exposto, tratando-se de
disciplinas correlatas, embora com
pequena alteração de denominação e
havendo compatibilidade comprovada
de horários, nos dois cargos de ma-
gistério, considera a Comissão como
legitimo o exercício cumulativo, por
parte do Prof. Leovigildo Paiva, do
cargo de Professor Catedrático da
cadeira de "Organização do Traba-
lho-Prática Profisseonal", da Facul-
dade de Arquitetura da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul, e do
cargo de Professor Catedrático da ca-
deira de "Administração-Organiza-
ção do Trabalho-Legislação-Direito
Administrativo-Contabilidade Indus-
trial" da Escola de Engenharia da
referida Universidade.

Pôrto Alegre, .. de apesto de 1968.— Ary Nunes Tietbatil — Daniel
Monteiro — Carlos Maximiliano Fa-
yet.

trôle an eliminação dos elTOS e frau-
des.des. O bom contrôle se paga por si
mesmo.

5.1 e 55 — Contabilidade. Noções
fundamentais.

5.16 a 5.21 e Parte Prática — Vi-
sitas a, Estabelecimentos industriais
comerciais, e outras organizações mo-
delares.

II — A compatibilidade de horários
no exercício dos cargos. também se
realiza no presente caso, como bem
se pode verificar pelos Documentos
n9s 6 e 7:

Doc. n9 6: Horário na Escola de
Engenharia: 2as.-feiras, das 9 às 12
horas; 3as.-feiras, das 9 às 12 horas;
4as.-feiras, das 9 às 12 horas; 5as.-
feiras, das 9 às 12 horas; 6as.--feiras
das 9 às 12 horas; 5as.-feiras, das
14 às 17 horas.

Doe n9 7: Horário na Faculdade de
Arquitetura: Segundas, quartas e
sextas-feiras, dás 19 horas e 30 mi-
nutos às 22 horas e 30 minutos; sá-
bados, das 8 às 11 horas; terças e
sextas-feiras, das 14 às 1'7 horas.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA 'SOCIAL

sessor, 2-F, no Subgrupo de Obras do
Grupo de Engenharia e Arquitetura;
N9 342, de 20.9.68 — Nomeia José
Murta de Oliveira Neves, n e 206.702,
para exercer o cargo em comissão de
Diretor de Divisão Técnica (F),
com . atribuições de Responsável pelo
Subgrupo de Planejamento e Normas
do Grupo de Engenharia e Arquite-
tura, e exonera. a pedido, a contar de
16.9.68, Manoel Dias Fernandes, nú-
mero 301.207, do referido cargo.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA BZ.IIIA
N9 1.993, de 10.9.68 — Retifica a

DTS-1.688-68, publicada no BS-INPS
164-68. parte referente à Jc,se Re-
ginaldo de Araújo, nv 602.782, que é
nomeado para exercer o cargo em co-
missão de Agente (I), 10-C, na Agen
eia do INPS em Jequié
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA—
N9 2.105, de 11.9 68 — Exonera, a

contar de 28.8.68, eValdernar Pinto
Duarte Junior, n9 704.128, do cargo
em comissão de Diretor de Ambula-
tório (B), 6-C, na C oordenaçee, rte
Assistência Médica, e nomeia Claudio
Moreira Rezende, n9 109.474, para
exercer o referido cargo; N9 2.120, de
16.9.68 — Nomeia Lipsia, Santos de
Azevedo, ri.9 406.660, para exercer ocargo em comissão de AssistentcuTécnico, 6-0,	 RG-BR
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO MARANHÃO
N9 648, de 19.9.68 - Exonera, apedido, José Ribamar Linhares,

mero 101.147, do cargo em comissão

2.8 e 9 — Principio da divisão
trabalho. Naturalidade e exigenc
desse principio. Medida de sua ap
cação. Vantagens e desvantage
Excesso da divisão do trabalho: eu
conseqüências na eficiência e eu
da produção.

2.9 e 10 — Principio de entenda
e definição de autoridade .Direito
mandar. Responsabilidade, Excesso

2.10 e 11 — Principio da discip
na. Necessidade e vantagens. Mel
eficazes para a bôa disciplina.

2.11 e 12 — Principio dau nide
de comando. Teoremas. Conseqüê
cias de suas violações. Dualidade
comando. Delimitação das funções
de comando.

2.12 e 13 — Principio àa, unida
de direção: expressão desse princ
pio. Organismo de duas cabeças: f
nômeno administrativo e biológico.

2.13 e 14 — Principio da subord
nação do interesse pessoa'	 r
cular, ao geral. NaturalidaSe e eia
gência dêsse principio. remes Hee_
tivas a combater. O exemplo com
grande auxiliar.

2.14 e 15 — Principio de centrali
?meio; descentralização. Marcha mo-
derada de um polo a outro. Medicl
e experiência.

2.15 e 16 — Principio de hierar
quia. Escala hierárquica.

2.16 e 17 — Princípio da ordem
Ordern social e material, real e apa
rente. Teoremas.

2.17 e 18 — Principio da eqüidade
2.18 e 19 — Principio da estabill

dade do pessoal. Custo da aprendiza-
gem. Vantagens da fixação do pes
soai. Esporte como auxiliar. Escola
de aprendizagem. Intervenção do po-
der público.

2.19 e 20 — Principio da iniciati-
va. O prazer da iniciativa. Respon-
sabilidade. O cultivo dessa qualida-
de pessoal. Hábito. Vantagens.

2.20 e 21 — Principio da união do
pessoal. A Sociedade. Meios Sociais
laboristas. Vantagens. Meios usuais
de desenvolvimento.

2.21 e 22 — Principio da remune-
ração do trabalho. O grande proble-
ma. O ideal da remuneração. Siste-
mas usuais de remuneração. Escálha
do si = tema. Sistemas mistos. Auxilia-
res ca remuneração: prêmios, parti-
eipaçae nos lucros, bonificações. Fi-
xação do salário pelo Poder Público.
Salário mínimo e alto salário. O es-
tudo do salário no Brasil; Legislação
Vigente.

3.1 e 23 — Programa de ação. Ba-
ses de um bom programa de ação.
Preparação dos programas. Caracte-
rísticas essenciais: unidade, flexibi-
lidade, continuidade e precisão. Da
exatidão à aventura.

3.2 e 24 — Ensino da previsão.
Vantagens e necessidades da previ-
ão. Elementos fundamentais na pre-
ereção dos programas. Análise e
ritica dos programas de trabalho.

Exemplo de bons programas.
3.3 e 25 — Duração dos progra-

mas. Programas anuais, quinqtienais,
ecenais, e de períodos maiores. Exa-
idão em função da amplitude.
3.4 e 26 — Exemplo de prograams

nitersalmente conhecidos. Progra-
as governamentais e seu cumpri-
ento.
3.5 e 27 — Vantagens da previsão
resultado do acompanhamento dos

rogramas. Erros a evitar , •e sucesso
alcançar. Firmeza na execução e

efinição das responsabilidades. A
revisão como base de um bom go-
êrno. A exigência crescente na a-
resentação dos programas de ação.
3.6 e 45 — Organização cientifica

o trabalho. Primeiros estudos e de-nvolvirnento.
3.7 e 46 — Sistemas Taylor — Gil-
rt — Ford. Estudo do tempo scan-

ard. Estudo do movimento no tra-
lho. Poupança de energia huma-

a. Fisiologia do trabalho.
3.8 e 47 — Sistema Ford. Política

alto salário. Trabalho transpçrta-
.

do. Idéia de "servir". Baixa de pre-
ços de venda e alta dos saiamos pela
organização científica do trabalho.

3.9 e 49 — Racionalização das in-
dústrias. Conceito de capital de mo-
vimento e capital fixo. Racionaliza-
ção alemã. Efeitos sociais da racio-
nalização.

3.11 e 28 — Organização legal (das
empresas). Personalidade jurídica.
Tipos de sociedade. Registro.

3.12 e 29 -- Organização financei-,
ra, Obtenção de capitais. Como cha-
mar e fazer progredir os capitais.
Meios financeiros do Pais e do Es-
trangeiro. Interesse na inversão de
capitais nas indústrias. Bons e maus
exemplos.

3.13 e 30,31. e 37 — Organizaçãc
material. Localização das organiza-
ções. Fatôres determinantes da loca-
lização; proximidade dos centros pre-
dutores e consumidores; transporte
energia, água, etc. Fatores de ordem
social: custo da vida, condições fa-
voráveis à habilitação, mão de obra,
clima, impostos, taxas, etc.. Planeja-
mento dos edifícios industriais em
função do processo industrial. Ma-
quineria e equipamento.

3.14 e 42 — Organização
Orientação da organização social.
Programas e recursos. Desenvolti-
mento da organização.

3.15 e 51 — Comando. A missão
do comandos Ações e normas gerais
de comando. Resultados práticos da
bõa orientação.

3.16 e 52 — Coordenação. Elemen-
tos de coordenação. Vantagens e re.
gras práticas.

3.17 e 53 — Contrôle. Contrôle ge-
ral e especial. Elementos de contrô-
le. Características de um bom con-
trine. Sentido e tempo de contrôle.
Contrôle de pessoas e valores. Meca-
nização do contrôle. Separação do
contrôle da operação.

3.18 e 54 — Contrôle de frequen-
eia. Do preparo das fôlhas de paga-
mento de despesas. Efeitos do C011-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO

Relação n° 186-68
PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO

DE 1968
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidoree
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.8e5, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 1.858 — 'Homologar as Ordens
Internas de Serviço, abaixo relaciona-
das, da Agência do Estado de São
Paulo (ASP), com as designações de
substitutos eventuais de titulares de
Funções Gratificadas:

C.I.S. -- n9 109, de 9-8-68 — De-
signasigna Maurina Andrade Santos, Aten-
dente, nível 9, matrícula 1.759.835,
para substituir Anagisa Baptista da
Motta e Silva, na Função Gratificada
símbolo 17-F, de Encarregado da Tur-
ma de Manutenção e Desenvolvimento
(SPD), da Seção de Cobrança e Pa-
gamento (SPP);

O.I.S. — n9 110, de 9.8.68 — De-
signa Alberto Micelli, Escriturário, ni-
vel 10-B, matrícula 1.637.211 para
súbstituir Maria Alice de 1Viell0 Mal-
lei, na Função Gratificada. símbolo
5-F, de Chefe da Seção de Cobrança
e Pagamentos de Seguros Privados
(SPP).

N9 1.859 — Conceder aposentadoria
fio Quadro da Administração Central
e órgãos Locais, de acôrdo com o in-
ciso 184, da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Laura de Barros
e Vasconcellos, Oficial de Administra-.
ção, nível 16-C, matrícula 1.900.607.
PORTARIA DEDE251HD8E SETEMBRO

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estad6 -usando da atribuirão que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

No 1.981 — Demitir, por abandono
de cargo, nos termos do § 2 9. do ar-
tigo 207, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Ubirajara Pereria da
Silva, Aueiliar de Portaria, nível 8-B,
matrícula no 1.911.948, do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais.
ORDEM DE SERVIÇO N9 SG-84

DE 24 DE SETEMBRO DE 1968
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N9 88, de 9.9.68 — Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço a
Fernando Príncipe de Oliveira, núme-
ro 301.230, Médico, nível 22; N9 89,
de 9.9.68 — Concede aposentadoria,
por incapacidade, a Raul Dionisio
Freire, n9 602.765, Fiscal de Previdên
cia, nível 17-A; N9 90, de 9.9.68 —
Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Ivo Machado Drumond. nú-
mero 600.484, Escriturário, nivel 10.

COORDNAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

N9 516, de 12.9.68 — Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a
José Arthur Leitão Fontes Ferreira,I19 300.772, Engenheiro, nível 22.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N9 431, de 11.9.68 — Exonera a Pe-dido, a contar de 1 9-10-65, HereenoLeonel Paiva, 5-119, do cargo de Mé-dico, nivel , 21.
Determinações de Serviço

SECRETARIA DE APLICAÇÃO
DO PATRIMÔNIO

N9 339, de 16.9:68 — Designa IsaacTeixeira da Costa, n9 414.756, para
exercer a função gratificada de As-

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n° 166-68
PORTARIAS

COORDNAÇÃO DO PESSOAL
NA BAILIA

de Delegado (B), 5-u, cessendo, con-
seqüentemente, os efe'tes da LTS-
5-67, que designou o referido funcio-
nário para exercer as atribuições de
Coordenador de Bem-retar.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PA.RANA
N9 860, de 16.9.58 — Designa Ozias

Fernandes Palro Sobrinho, número
413.163, para eeercer a função grati-
ficada de Sectário de Delegado (I),
11-F, na Agência Ceatrai em emiti,
ba — Serviçe de Perícias Medicas.

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração usando das suas atri-
buições, e tendo em vista o disposto
na Instrução n 9 76, de 26-5-66 resolve:

Designar Lênio Melgaço Silva Es-
criturário, nível 10-B, matricula núe
onere 1.056.369, para substituir Thais
eavalcanti Conealonieri, na Função
Gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Revisão de Arrecadação In-
direta (GAI), do Serviço de Arreca-
dação (SGA), dos Serviços Gerais de
Administração (SG), do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais, em seus impedimentos eventuais.

Revogar a Resolução SG-10 de 27de janeiro de 1967, publicada no BI
nO 30-67, que designou Ivone Menezes
de Araújo, Escrevente Datilógrafo, ni-
vel 7, matrícula 1. 779 . 594, para a 'mes-ma Punção,
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)s termos do artigo 15 da Resolu-
ção n9 1.999-68, de 22-2-68, os proces-
sos abaixo relacionados acham-se em
pa ta de julgamento para as sessões
Iara nárias do Conselho Deliberativo
nos dias 25 e 26 de setembro, e 2,
D • 16 - 23 - 30 - 3 - 10 - 17

al e 31 de outubro de 1968, às 10
hor is( dez horas), na sala do Conse-
liu Deliberativo do Instituto do Açú-
car e do Álcool, na Praça 15 de No-
ver ,bro, 42 - 89 andar - Rio de Ja-
nei o - Estado da Guanabara.

PROCESSOS mais:
Estado de Sito Paulo

rocesso: A. I. n9 28-65
.t utuado: Irmãos Rojas
.issunto: recurso *ex-officio" - In-

es ';ão ao Art. 42, e seus §§, c/c o art.
80, letra "b", ambos do Decreto-lei
1.f 31, de 4-12-39

nelator: Hamlet-José Taylar de Li-
rn

Estados da Bahia e Alagoas
"rocesso: A. I. n9 30-57
autuados: S. A. Usina São Simeão

• Açúcar e Álcool; José Alfredo Sa-
pt caia; Rubens Cavalcanti de Barros.

assunto: Recurso "ex-officio" -
ção ao Art. 19, § 1 9, c/art. 29 e

ta 19 e 29 ; 29 - Art. 30; Art. 4 9 , todos
te Decreto-lei n9 5.998, de 18-11-43

lelator: Carlos Viacava
Estado do Rio de Janeiro

Processo: A. I. n9 116-53 e anexo
NI-60.662-55

Recorrente: Usina Carapebus, de
ptopriedade da Usina Carapebus S.A.

Assunto: Recurso volntário - la-
ta ação ao art. 60, alínea b, do Decre-
tk -lei n9 1.831, de 4-12-9

Relator: Amaure Rafael de Araujo
P

Processo: A. I. n9 203-54
Autuado: Usina Conceaão de Ma-
bu, de propriedade da Usina Victor

t. ume 3. A.
Assunto: recurso "ex-officio" - In-

f ação ao Art. 60, alínea b do Decre-
t	 1.831, de 4-12-39

Laelator: Adérito Guedes Cruz
Estado de São Paulo

Processo: A. I. n9 496-55
:Autuado: Barletta & Filhos Ltda.
Assunto: recurso "ex-officio"
fração aos Aras: 49 e s/§ único, 59

ra, 11, 12, 13 e 14 da Res. 807-53, da
I. Il. do IAA., c/c o Art. 19 do De-

ereto-lei 4.382, de 15-3-12 e cíos Ária.
19 e seu § 19 e 79 do O.:creia-lei 5.998,
de 18-11-43

Reletor: Boaves'a F•beaU da Cunha

CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS

RESOLUÇÃO N9 33-63/
Conselho Nacional de Seguros

vados WNSP), em reunião plená-
ria de 9-9-68, nos termos do que dis-
põem os artigos 27 e 30 de seu Regi-
mento Interno, em face da delibera-
ção unânime de seus Conselheiros, e

Considerando que os Corretores de
Segures Habilitados integram o Sis-
tema Nacional de Seguros Privados,
na forma da letra e do art. 89 do De-
creto-lei n9 73, de 21-11-66 e da letra
e do art. 19 do Decreto Federal nú-
mero 60.459 . de 13-3-67;

Corsiderando que, de acôrdo com
o art. 44 do Regimento Interno do
CNSP, de tôdas as Comissões Consul-
tivas participarão representantes de
cada um dos cinco componentes do
Sistema mencionado e, portanto, tam-
bém dos Corretores de Seguros Ha-1
bilitados;

Considerando que essa importante
representação deve ser legitima e
que, para isso, deve resultar de in-
discutível outorga de poderes feita
pela 'Maioria absoluta da classe a ser
representada, ou por entidade sindi-
cal de âmbito nacional e incontro-
versar/lente reconhecida como de di-
reito e de fato;

Considerando, finalmente, o parecer
exarado pela Consultoria Jurídica do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, no rocesso CNPS-225-68-E, em
1-8-68, resolve:

1. Revogar o item 4 da Resolução
CNPS n9 22-68, de 19 de julho de
1968.

2. Determinar que os corretores
participantes das Comissões Consulti-
vas sejam indicados por seus órgãos
de classe, ao Ministro da Indústria e
do Comércio, Unicamente quando
ocorrer uma das situacões a seguir:

a) possuírem uma Federação de
âmbito nacional, em pleno e regular
funcionamento;

h) credenciarem, para isso, por
maioria absoluta no território nacio-
nal. uns dos seus Sindicatos esta-
duais.

S. Estabelecer que o credencia-
mento de que trata a alínea b do item
anterior poderá ser feito:

a) diretamente pelo pronunciar-len_
to da maioria absoluta dos cotr poema
tee da classe;

bl indiretamente, pelo apoio total
de todos os outros órgãos reeiona..e

CONSELHO NACIO

RESOLUÇÃO CNB-RE 17-68 - DE
20 DE SETEMBRO DE 1968

O Conselho Nacional da Borracha,
ex vi do que dispõe o artigo 28, inciso
X da lei 5.227, de 18 de janeiro de
1967, e tendo em vista o deliberado em
sessão de hoje,

Considerando que de acôrdo com as
citadas disposições legais, é da com_
petêrcia privativa dêste Conselho es-
tabelecer os vencimentos e vanta-
gens dos funcionários da Superinten,.
ciência da Borracha;

Considerando os termos da comuni-
cação feita à Superintendência da
Borracha pelo Conselho Nacional de
Política Salarial, pelo ofício sob nú-
mero 887, de 12 de setembro de 1968;

e (temeis atos normativos emanados
Considerando flue a legislação geral

do Pcder Executivo, objetivam que a

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCI.EAR

PORTARIAS DE 25 DE
SETEMBRO DE 1968

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevere ao de 1963, resolve:

N9 1ãs'l - Incluir na lotação do Ga-
binete o motorista Américo Ferreira
da Silva, nas funções de Ajudante,
Gratificação mensal de NCr$ 180,00
(cento e oitenta cruzeiros novos),
constante da tabela publicada no
Diário Oficial de 28-2-67, aplanada

categoria profissional, manifestado pe2
voto da maioria absoluta de seus
sociados, em Assembléia Geral,

4. Até que se concretize uma clan
hipóteses previstas nos itens 2 e Sa
precedentes, a participação dos cor-
retores se fará mediante desíanaça0
do Ministro de Indústria e do Coméra
tio, por sue( ialo do CNSP a partir do
lates oreant adas nela Superinten-
cU reta de Seauros Privados.

Rio de Jeneiro. 9 de setembro de
19611. -- Edmundo de Macedo Soares
e Suva, Preeideet

NAL DA BORRACHA

política salarial do govêrno seja
observada no âmbito do serviço pú-
blico federal, pelas entidades públi-
cas cuja remuneração do pessoal não
obedeça integralmente ao disposto na
lei 3.780, de 12 de julho de 1960, o
suas alterações posteriores: resolve:

I - Proceder ao reajuste salarial
dos funcioná:Hos da Superintendera.
r'e Ca Borracha, à taxa de 19% (de.

r' ove por cento), a ser aplicada sae.
bre os salários-base do pessoal con,i
tratado, e sôbre as gratificações do
nessoal requisitado constante do pla-
no inicial de cargos e salários;
II - Esta Resolução vigorará do

19 de maio de 1968 a 30 de abril do
1969, observadas as disposições le-
gais aplicáveis à espécie. - Claudio-
nor de Souza Lemos, Presidenta/
Substituto do CNB.

pelo Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da República nos téranos do § 34
do Decreto W 59.835, de 21 de dezem-
bro de 1966, alterado pelo o de nu-
mero 61.049, de 21 de junho de 1967.

N9 138 - Dispensar , a partir desta
data, o servidor Guilherme de Oli-
veira das funções de Ajudante, cons-
tante da tabelo publicada no Diário
Oficial de 28 de fevereiro de 1967,
aprovada pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente da República nos têrmos
do § 39 do Decreto n9 59.835, de 21
de dezembro de 1966, alterado pelo
n ee n9 61,n49. de 21 de junho de
1967. - .7. R. de Andrade Ramos,
Membro da CD no exercício da Pre-
sidência.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

.PREÇO DÊS7E EXEMPLAR: NCr$ 0,16


